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Projeto de Lei N.º 102-Poder Executivo.
Projeto de Lei n.º 168/2025.
Autoriza o Município conceder isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, na primeira transmissão da propriedade dos imóveis financiados pela extinta Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul – COHAB/RS.
Art. 1º  Autoriza ao Município conceder isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, na primeira transmissão da propriedade dos imóveis financiados pela extinta Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul - COHAB/RS.
§ 1º  A isenção prevista no caput será concedida exclusivamente ao proprietário que não possuir outro imóvel registrado em seu nome.

§ 2º  Para comprovar o que determina o parágrafo anterior o interessado deverá apresentar Certidão Negativa do Registro de Imóveis.

§ 3º O Município deverá disponibilizar mensalmente no Portal da Transparência a relação nominal dos beneficiados com a presente Lei.

§ 4º O benefício da isenção terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação desta Lei.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 9 de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 168 /2025 que “Autoriza ao Município conceder isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, na primeira transmissão da propriedade dos imóveis financiados pela extinta Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul - COHAB/RS.”.
Esta proposta tem como base ir ao encontro do fomento que o Governo Estadual e o Poder Judiciário têm proporcionado, através de incentivos e facilidades, para que os imóveis habitacionais de nosso Estado sejam legalizados.

Dessa forma, a fim de corroborar com o projeto o Projeto Terra - Eu sou COHAB, a proposta permitirá que os mutuários de primeira aquisição de imóveis financiados pela extinta Companhia de Habitação do Estado do Rio Grande do Sul - COHAB/RS, sejam isentos da cobrança do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI, a fim de permitir a regularização dos imóveis.

O direito à moradia, principalmente quando decorrente do Sistema Financeiro de Habitação (SFH), é um direito fundamental, protegido pelo texto constitucional e de responsabilidade de todos os entes, que podem implementar as mais diversas políticas para sua efetivação, nas quais se incluem as desonerações tributárias.

No município cerca de 890 (oitocentos e noventa) imóveis serão beneficiados com esta proposta, nos Loteamentos: PROMORAR I; PROMORAR II; COHAB I; COHAB II; e, PROFILURB.

Considerando o ITBI é recolhido no momento da transferência onerosa de bens imóveis inter vivos, o impacto de R$ 198.723,54, equivale a 1,76% (um vírgula setenta e seis por centos) da arrecadação prevista em 2025, e não se reflete nos exercícios seguintes.

Por outro lado, o valor de IPTU que será arrecadado com a regularização desses imóveis, sim, se reflete nos exercícios seguintes, razão pela qual não se fala em isenção ou renúncia, porque a partir da regularização já passarão a fazer parte da base de contribuintes de outro imposto municipal.

Confiante na pronta atenção de Vossa Excelência e demais pares, renovo, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
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